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****************************************************************** 

Sinalização de instrumentos GUSTER * IS-40 * LINEAR 
24 Volts 

****************************************************************** 
 
 
Faz a indicação através de leds do estado dos equipamentos do veículo. 
 
LIGAÇÕES: 
 

 
 
 
Detalhes: 
  Fio branco #1 no "positivo" da lâmpada da seta para esquerda. 
  Fio laranja no "negativo" da lâmpada de pressão de óleo. 
  Fio cinza no "negativo" do sinal do alternador. 
  Fio amarelo, no negativo da reserva do combustível. 
  Fio rosa #1 no “positivo” da lâmpada da lanterna. 
  Fio azul escuro no "positivo" da lâmpada da luz alta. 
  Fio rosa #2 no "positivo" do desembaçador. 
  Fio roxo no "negativo" do sinal da lâmpada de freio de mão. 
  Fio marrom no “positivo” da lâmpada da temperatura. 

mailto:vendas@guster.com.br


  Fio branco #2 no "positivo" da lâmpada da seta para direita. 
  
 
Nota: Acompanha um resistor para ser ligado conforme a figura: 
 

 
Dúvidas técnicas e/ou de instalação, consulte nosso site “perguntas mais 
frequentes”, envie email suporte técnico@guster.com.br, telefone para a Guster 
(41) 3014-3536 ou ainda (24h/dia) ligue para suporte técnico (41) 9651-3565) 
 
 
 

GARANTA 

A GUSTER INDÚSTRIAL E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. assegura ao comprador 
deste aparelho, a garantia pelo prazo de dois (2) anos (não incluso os sensores) a contar da data 
de aquisição, esta garantia abrange exclusivamente a substituição e ou o conserto de peças que 
apresentam, comprovadamente, defeitos de fabricação ou de material. Excluem-se, pois, o 
proveniente de viagens, quebras resultantes de acidentes, instalação imprópria. Perderá sua 
validade, caso os defeitos apresentados sejam oriundos da adaptação de peças e /ou acessórios 
quem não sejam de nossa fabricação. Ficará também sem efeito, se o aparelho for submetido a 
reparos por quem não estiver devidamente credenciado. Para gozar dos benefícios desta garantia, o 
aparelho deverá, caso necessitar de reparos, ser enviado a nossa fábrica, ou a qualquer de nossos 
revendedores.Esta garantia não abrange eventuais despesas com instalação e transporte do 
aparelho.A garantia do seu aparelho somente é válida mediante a apresentação deste termo de 
garantia com as datas devidamente preenchidas, sem rasuras, observadas as condições acima. 

Cliente: _____________ Nº da nota fiscal:_________ Data da Compra: _________ 
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